
PORTARIA N° 1.860/2025

Demitir ANDRE FELIPE FERRARESSO DA SILVA
por extinção normal do contrato de trabalho por
prazo determinado.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Demitir ANDRE FELIPE FERRARESSO DA SILVA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 13.035.334-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 090.351.429-
00, admitido em 18 de julho de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de
Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial - edital nº 117/2022, lotado na
Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo, a partir de 19 de julho 2025,
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 58/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração
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